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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER



TERMO DE REFERÊNCIA
[bookmark: _GoBack]1. Objeto
Contratação emergencial de empresa especializada para execução de serviços de conserto e reforma da parte elétrica da EMEF Santos Dumont, com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme especificações do Anexo I.
2. Justificativa
A contratação é necessária em razão de falhas graves e risco iminente no sistema elétrico da escola, que podem causar acidentes, incêndios e paralisação das atividades escolares. Trata-se de medida emergencial, amparada pelo art. 75, VIII da Lei 14.133/2021.
3. Fundamentação Legal
Art. 75, VIII da Lei nº 14.133/2021.
4. Descrição dos Serviços
· Substituição e instalação de cabos, quadros de disjuntores, tomadas, interruptores, iluminação LED, aterramento e dispositivos de proteção;
· Testes de continuidade, aterramento e funcionamento dos circuitos;
· Emissão de ART de execução.
5. Obrigações da Contratada
· Fornecer todos os materiais e mão de obra;
· Cumprir as normas técnicas vigentes;
· Garantir a integridade das instalações;
· Reparar, sem ônus, eventuais falhas detectadas durante o prazo de garantia.
6. Obrigações da Contratante
· Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;
· Disponibilizar acesso às instalações;
· Efetuar os pagamentos de acordo com as condições estabelecidas.
7. Prazo de Execução
Até 90 dias corridos a partir da assinatura do contrato.
8. Prazo de Vigência Contratual
Limitado a 12 meses, vedada prorrogação, nos termos do art. 75, VIII da Lei 14.133/2021.
9. Critério de Julgamento
Menor preço por item, com base na listagem constante do Anexo I.
10. Forma de Pagamento
Após atesto da execução pelo fiscal do contrato, mediante emissão de nota fiscal.
11. Dotação Orçamentária
Recursos da Secretaria Municipal de Educação, elemento “Manutenção de Escolas Municipais”.
12. Anexo I – Relação de Materiais e Quantitativos
Consta no levantamento técnico (vide planilha anexa do processo de dispensa)
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GOVERNO E VOCE, CRESCENDO JUNTOS!
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